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Autoriza o Executivo Municipal a i
incluir açào na LDO 2009 e abrir 1

icrédito especial no valor de R$ 
j143

.615,14. j
l
l
j
lPERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
(Montenegro. j

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a lseguinte 
l
l
kL EE 1: 
j
lArt. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes 1'
lOrçamentérias 2009, no Programa 0149 - Acervos Culturais, na Secretaria Municipal

de Educaçâo e Cultura - SMEC, no Departamento de Cultura, a açâo: k
I - projeto: 1986 !
açâo: Conclusâo da reforma do Patrimônio 12078 t
valor 2009: R$ 143.615,14 (cento e quarenta e três mil, (seiscentos e quinze reais e quatorze centavos) 

)
!
iArt. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no j

valor de R$ 143.615,14 (cento e quarenta e três mil, seiscentos e quinze reais e (quatorz
e centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentària: f

09 SMEC 4
08 Departamento de Cultura jja 

cultura (! 391 Patrimônio Histôrico, Artistico e Arqueol6gico j

0149 Acervos Culturais )l 1986 conclusao da reforma do Patrimônio 12078 t
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 100.000,00
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes (contrapartida) R$ 43.615,14 $

lA
rt. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.9, l1 servirà de recurso o excesso de arrecadaçao referente ao crédito recebido da Uniao

, 
'
k,

1
através do Ministério da Cultura, referente ao Convênio SICONV n.O 703123/2009-M
INC/FNC, no valor de R$ 100.000,00 (cem miI reais) e a reduçâo da dotaçâo

orçamentéria 10.01 .99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-435, no valor de R$ t. 43
.615, 14 (quarenta e três mil, seiscentos e quinze reais e quatorze centavos). .

Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que lestabelece o j 2

.O do ad. 167 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O lj 4.320, de 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentârias - LDO j2010, no Programa 0149 - Acervos Culturais, na Secretaria Municipal de Educaçâo e jCultura 
-  SMEC, no Departamento de Cultura, a açâo: l
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-  projeto: 1986 k
açâo: Conclusâo da reforma do Patrimônio 12078 i
valor 2010: R$ 143.615,14 (cento e quarenta e três mil,

seiscentos e quinze reais e quatorze centavos) 1!
(

Art. 5.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 2
t

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 
em 9 6

de outubro de 2009. j
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

. qData Supra
. j

;
t
iPERCIVAL SOUZ D O IVEIRA

, !
(lfEpitll rlitlirl 1hI. k

l
l' 

(ERENI MACIEL ZULCZEWSKI
, jS

ecretéria-Geral. j

k

'

i
)

'

l
1
l

. C
l

i
r

'

l
' (

'

l
' j

l

i

'

k
i
i
!
li

I

t

''p(K (RG/OI, P0E IA8GIIE: tAtki ylp#$'' i
:ù41Ej!12û ll;j9! ,)$ jN!$ k

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594 j
I !


